
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

CONTRATO Nº 11/2022 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU E A
EMPRESA GESSICA ZARZEKA OLIVO - GRM
MÁQUINAS E LOCAÇÕES.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PORECATU, com sede na RuaBarão do Rio Branco, 344, na cidade de Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.542.764/0001-48, neste
nº 004,411.199-13, doravante designado CONTRATANTE,c de outro lado a empresa GESSICA ZARZEKAOLIVO - GRM MÁQUINAS E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 97.541.831/0001-02 , com sede naRua Padre Joao Smeadt, nº 1345, centro, na cidade de Abelardo Luz/SC, neste ato representado por GessicaZarzeka Olivo, inscrito(a) no RG nº 10.332.822-5 e CPF nº 070.635.909-79, doravante designadaCONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam opresente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 05/2022, mediante asseguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo é Aquisição de Roçadeira para atender as necessidades da Secretaria de ServiçosPúblicos

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como aoEdital nº 05/2022 — pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referidoinstrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá entregar o objeto (ROÇADEIRA) conforme Termo deReferência do Edital, sendo estes relacionados abaixo:

Item Objeto Quantidade Marca Unit. TotalROÇADEIRA:;:
Modelo: Lateral, com cabo para duas
mãos contendo luva nos cabos para o
melhor manuseio e proteção do
trabalhador
com o mínimo deespecificações
abaixo:
Diâmetro da haste: 28mm
Comprimento da haste:1 500mm
Tipo do motor: 2 tempos,
monocilíndrico
Rotação mínima RPM: 2.800 rpm
Rotação máxima RPM: 12.500 rpm(OD|Citindrada (em): 35,2 os STIHLFS|R$2.752,00|R$13.760,00
Potencia (kW/cv): 1.7/2.3 220
Peso (kg): 7,7
Combustível: Gasolina
Lâmina: 3 pontas de 300mm
Capacidade do tanque de
combustível: 0.58 L
Com sistema anti-vibratorio
Acompanha:
Dosador de combustível;
Cabeçote p/ fio de nylon;
Cinto de sustentação com 4 pontas c/
travas

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
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O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é deR$13.760,00(treze mil setecentos e sessenta reais), sendo que o valor contrato poderá ser aditado ou suprimido atéo percentual de 25% (vinte e cinco por cento) desde que ambas as partes estejam de acordo.
PARÁGRAFO ÚNICO - O Pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presentecontrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes enecessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pelamesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes às entregas e emissões das notas fiscais, após o recebimentodo objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento dasobrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA dasresponsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará naaprovação definitiva do recebimento da mercadoria,

PARÁGRAFO QUARTO — Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,O pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas Por parte da CONTRATADA,para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - A(s) fatura(s)/notas(s) fiscal(is) deverá(ão) ser enviada(s) para o e-mailEmpcontabilQyahoo.com ou ser entregue(s)no setor responsável da sede do CONTRATANTE, no endereçodescrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO SEXTO — Caso na data prevista Para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, oPagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo deserviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 05/2022 — pregãoeletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados à Secretaria de Serviços Públicos. OsTecursos orçamentários correrão por conta da dotação 1545 10160.2.026.4490.52.00.00-1569

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
Os itens, objeto deste contrato, deverão ser entregues parceladamente ou em totalidade, conforme solicitação enecessidade da contratante em até 05 dias úteis dias após solicitação do responsável por cada secretaria,rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO 1, nos locais designados pela mesma no horárioentre 08h00 e 11h00 e das 13h00 às 17h00.

PARÁGRAFO QUARTO - O Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data deassinatura deste, podendo ser aditado em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratoprorrogado por até igual período, mediante termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes. À
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CLÁUSULA QUINTA — CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os itens deverão ser entregues nos locais designados pela Secretaria de ServiçosPúblicos, sendo que poderá ser rejeitado no todo ou em parte, se os fornecimentos executados estiverem emdesacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentosforam realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora seránotificada para que providencie, dentro do Prazo a ser determinado, a correção necessária.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou comdefeito, será determinado um prazo, pela Administração, Para que a contratada faça a substituição. Este prazoiniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suasexpensas, o item do objeto que for recusado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidadedos produtos fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir no prazodeterminado pela Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o Termo deReferência.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com aindicação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados danotificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importarána aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesmamarca dos produtos apresentados na proposta, devendo ser atendidas na sua plenitude, as NormasTécnicas Brasileiras ABNT e demais normas aplicáveis em suas últimas versões Publicadas eaprovadas, a regulamentação obrigatória por certificação compulsória estabelecida pelo INMETRO —Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial, e demais legislações em âmbitoFederal, Estadual e Municipal..

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ouemolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais Custos, encargos inerentes enecessários para a completa execução das obrigações assumidas e entrega dos objetos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e daCONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA,os entendimentos sobre o objeto contratado.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrôniconº 05/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento;

inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
€) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTEou a terceiros, por si ou porSeus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTEde toda e qualquerreclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar O material, sempre que Julgar necessário;

confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do PregãoEletrônico nº 05/2022, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
A CONTRATADA Sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e nestecontrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) 0,5% (cinco décimos Por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valorcorrespondente à parte inadimplida;
€) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos,a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusulacontratual, exceto prazo de entrega;
€) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobreo valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sançõescabíveis.
f) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ouJudicial.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressõescontratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado doContrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente denotificação Judicial da CONTRATADA,nas seguintes hipóteses:

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável Judicial ou extra judicial ou falência da CONTRATADA.c)sea CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar outransacionar qualquer direito decorrente deste contrato.d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que estaVier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, Pagará àCONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual Iege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suasalterações posteriores, no Decreto Federal nº 10.024, de 20.09.2019, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 — Código deDefesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes aoobjeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
À troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio deprotocolo. Nenhuma outra forma será considerada comoprova de entrega de documentos ou cartas,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município dePorecatu-PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, $ 1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de interesse Públicodecorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de Vício insanável.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará nanulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quando da declaração de nulidade de algum ato do Procedimento, a autoridadecompetente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pelaAdministração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitosJurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse PúblicoOu aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - À revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado ocontraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
PARÁGRAFO SÉTIMO - À autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal dePorecatu.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações daCONTRATADA,esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bemcomo

—
sofreráas penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas asobrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos,inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de



assinatura do instrumento em 03 (trêsLicitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco dias após o seu
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, serádisponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal apartir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital do pregão eletrônico nº 05/2022 e na Proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificaçõesque venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas peloCONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a Prorrogação de prazos e normas Berais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
Fica responsável pela fiscalização do contrato o servidor Edvaldo Gozzi.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E DO FORO

referido foro.
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